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RESUMO 

 

 

A relação de emprego constitui um campo particularmente propício para o 

desenvolvimento de conflitos relacionados com a manifestação do fenômeno religioso. A 

tentativa de resolvê-los esbarra por vezes numa compreensão inadequada da configuração 

constitucional do direito fundamental à liberdade religiosa e, eventualmente, na interpretação 

canhestra de princípios que informam o direito laboral. A presente investigação é uma 

tentativa de encontrar respostas jurídicas adequadas, a partir da dogmática constitucional 

brasileira, para os problemas relacionados com o exercício da liberdade religiosa na formação, 

desenvolvimento e extinção do contrato de trabalho. Parte-se aqui do pressuposto de que a 

religião não se dissocia da identidade do individuo religioso e de que a sua afirmação no 

ambiente de trabalho traduz inequívoca expressão do livre desenvolvimento da personalidade, 

daí por que o sacrifício da liberdade religiosa em prol da criação de um ambiente 

religiosamente neutro vai de encontro ao princípio da dignidade da pessoa humana e, no caso 

específico brasileiro, antagoniza-se com a Constituição da República de 1988, seja por 

contrariar a ideologia assumida pelo constituinte no trato com o fenômeno religioso, seja por 

desconsiderar a leitura constitucional da função social da empresa. Propugna-se, assim, por 

um modelo de acomodação da expressão religiosa ao contrato de trabalho que reflita a 

concepção ideológica do texto constitucional brasileiro e não ignore que o direito fundamental 

à liberdade religiosa tanto pode ser exercido pelo empregado quanto pelo empregador. 

 

Palavras-chave: Liberdade religiosa. Contrato de trabalho. Direitos fundamentais. Religião. 

Ambiente de trabalho. Acomodação razoável. Estado laico brasileiro. 

 



 

 

ABSTRACT 

 

 

The employment relationship is particularly favorable for the development of 

conflicts related to the manifestation of religious phenomena. At the root of all conflict 

situations with religious bias that arise in the context of the employment relationship, what 

prevails is a misunderstanding of the configuration of the fundamental right to religious 

freedom, coupled with sometimes a clumsy interpretation of principles that inform the labor 

law. The present investigation is an attempt to find appropriate legal responses from the 

Brazilian constitutional dogmatics, to the problems related to the exercise of religious 

freedom in the formation, development and termination of employment. It begins with the 

assumption that religion does not dissociate the religious identity of the individual and that his 

statement in the workplace translates unequivocal expression of the free development of 

personality, which is why the sacrifice of religious freedom in favor of creating a religiously 

neutral workplace goes against the principle of human dignity. In the specific case of Brazil, 

antagonizing with the Constitution of 1988, either by countering the ideology assumed by a 

constituent in dealing with the religious phenomenon, is to disregard the reading of the 

constitutional role of the company. Advocates are therefore a model for accommodation of 

religious expression to the employment contract that reflects the ideological conception of the 

Brazilian constitutional text and does not ignore the fundamental right to religious freedom 

that can be exercised either by the employee and the employer. 

 

Keywords: Freedom of religion, employment contract, fundamental rights, religion, 

workplace, reasonable accommodation, secular state in Brazil. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

As relações de trabalho constituem um campo particularmente propício para o 

desenvolvimento de conflitos relacionados com a manifestação do fenômeno religioso. As 

razões para tanto são mais do que evidentes. Os seres humanos investem grande parte do seu 

tempo nas atividades por meio das quais buscam assegurar o sustento próprio ou familiar. 

Ademais, a fé religiosa tem como traço característico uma inexorável aptidão para exorbitar 

dos escaninhos da vida privada, já que usualmente se faz acompanhar de uma cosmovisão que 

molda o comportamento das pessoas em todas as áreas da vida, incluindo, naturalmente, todos 

os espaços públicos onde, em decorrência da lida cotidiana pela sobrevivência, são travadas 

relações intersubjetivas. 
1
 

Tal quadro se apresenta ainda com maior nitidez nos domínios daquela relação de 

trabalho, especialmente marcada pela subordinação jurídica de um dos sujeitos ao outro, cuja 

existência plasmou o Direito do Trabalho: a relação de emprego. A exteriorização da fé 

religiosa, no entrechoque das ideias e das opiniões difundidas no ambiente de trabalho, vez 

por outra se apresenta amalgamada com algum nível de intolerância que compromete o 

diálogo e a convivência entre empregados e entre estes e o seu empregador. Provenha de 

quem detém poder hierárquico na empresa, provenha de seus subordinados, a intolerância 

religiosa pode afetar a convivência no ambiente de trabalho com uma intensidade capaz de 

pôr em risco os resultados da própria atividade empresarial.  

Mas não apenas a intolerância dos religiosos é dotada do condão de suscitar conflitos 

no ambiente de trabalho. De igual modo, a intolerância dos que não creem ou dos que se 

propõem a afastar a religião do espaço público, aqui entendido como “o campo de 

manifestação e de expressão da sociedade”.
2
 Com efeito, se mais frequentes são as desavenças 

pessoais causadas pelo choque entre concepções religiosas distintas, nem por isso se pode 

ignorar que na gênese de tais conflitos pode situar-se também a resistência por parte do 

empregador ou de seus prepostos à expressão da religiosidade dos subordinados, resistência 

esta que pode também partir de colegas de trabalho descrentes. 

                                         
1
  Como observa Sara Guerreiro, “a religião surge associada a um conjunto de valores e princípios que condicionam 

o indivíduo na sua actuação quotidiana” (GUERREIRO, Sara. As fronteiras da tolerância: liberdade religiosa e 

proselitismo na convenção europeia dos direitos do homem. Coimbra: Almedina, 2005, p. 20). 
2
  PIAULT, Marc Henri. A questão do sentido: por um caminho incerto entre crer e saber. In: BIRMAN, Patrícia 

(Org.). Religião e Espaço público. São Paulo: Attar, 2003, p. 365. 



 

 

As situações conflituosas com viés religioso que podem ocorrer no âmbito da relação 

de emprego são muitas. A tentativa de resolvê-las esbarra por vezes numa má compreensão da 

configuração constitucional do direito fundamental à liberdade religiosa e, eventualmente, na 

interpretação canhestra de princípios que informam o direito laboral. São dificuldades, porém, 

que reclamam esforço ingente para superá-las, pois a acomodação das práticas religiosas ao 

ambiente de trabalho testa a capacidade dos atores da relação de emprego – empregadores e 

empregados – de conviver com o pluralismo e, sob tal perspectiva, implica um desafio 

multicultural que pode ser tomado como critério decisivo para a aferição da qualidade de 

democracia suportada pelo todo social.  

Um empreendimento dessa envergadura supõe o equacionamento de posições 

jurídicas que compõem o direito fundamental à liberdade religiosa – e outros direitos 

fundamentais com os quais concorra ou colida – que são assumidas tanto pelo empregado 

quanto pelo empregador, mas eventualmente por terceiros cuja conduta interfira de algum 

modo na relação de emprego (a clientela, os fornecedores etc.). No âmago de cada posição 

jurídica há usualmente a consubstanciação de valores constitucionais da mais alta relevância, 

como o princípio da igualdade, a liberdade de consciência, a liberdade de expressão, o livre 

desenvolvimento da personalidade, o princípio da dignidade da pessoa humana e a laicidade 

estatal. A par disso, a assunção dessas posições toca inevitavelmente em problemas clássicos 

do direito do trabalho, como aqueles que se referem aos limites do poder diretivo do 

empregador e ao ius resistentiae do empregado. 

A vivência religiosa no ambiente de trabalho, portanto, constitui uma matéria de alta 

complexidade que não tem sido tratada com profundidade pela doutrina brasileira
3
 e cujos 

problemas, que não são poucos, reclamam soluções adequadas à ordem jurídico-

constitucional pátria, para as quais é indispensável a utilização de categorias dogmáticas do 

direito constitucional, tais como o Estado Democrático de Direito, a dimensão objetiva e 

subjetiva dos direitos fundamentais, o dever de proteção do Estado, a eficácia “horizontal” 

dos direitos fundamentais e a ponderação de princípios. 

Algumas observações se fazem necessárias para que o presente esforço investigativo 

seja corretamente apreendido. Primeiro, a análise aqui empreendida diz respeito à dogmática 

                                         
3
  O assunto nem mesmo tem despertado um maior interesse acadêmico. Uma notável exceção é a excelente 

dissertação de mestrado de SETUBAL, Alexandre Montanha de Castro. Aspectos interdisciplinares e jurídico-

trabalhistas do direito fundamental à liberdade religiosa. Dissertação (Mestrado em Direito) - Programa de 

Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal da Bahia, Salvador, 2011. 



 

 

jurídica, mais precisamente à dogmática dos direitos fundamentais. Quer-se dizer com isso 

que, embora não se subestime a importância de disciplinas como a filosofia e a sociologia do 

direito para a construção do discurso jurídico, a preocupação que domina a presente 

investigação não é de ordem zetética. Segundo, cuida-se aqui primordialmente da dogmática 

jurídica aplicada, voltada à resolução de conflitos, daí por que não há como em diversos 

momentos afastar-se de inquietações casuísticas. Terceiro, a dogmática jurídica que se tem em 

mente aqui é a brasileira. Mesmo que seja inevitável o recurso ao direito comparado, a ideia 

que norteia a pesquisa é de que o exercício da liberdade religiosa acarreta conflitos potenciais 

ou efetivos que exigem respostas jurídicas adequadas ao nosso sistema constitucional, o que 

implica reflexões em derredor da ideologia adotada pelo constituinte brasileiro.  

Advirta-se, ademais, que o caminho investigativo é percorrido a partir da 

dogmática do direito fundamental à liberdade religiosa e não a partir da dogmática 

jurídico-trabalhista. Disso resulta que a pesquisa não superdimensiona a análise das 

posições jurídicas reconhecidas ao trabalhador, detendo-se também naquelas tituladas pelo 

empregador e, eventualmente, por terceiros estranhos à relação de emprego, como clientes 

e fornecedores. Contudo, não sendo possível – e nem desejável – ignorar o papel central 

que a figura do trabalhador ocupa na disciplina jurídica da relação de emprego, a 

investigação se desenvolve, principalmente, em torno da importância de se resguardar a 

sua cidadania no emprego.  

Assim, procedendo-se a uma leitura da liberdade religiosa sob o influxo do 

modelo ideológico constitucional no trato do fenômeno religioso e tomando como 

referência, ainda, a função social da empresa, a tese aqui sustentada é a de que o direito 

brasileiro, ressalvadas exceções pontuais justificadas pela natureza da atividade do 

empregador ou pela peculiaridade dos serviços contratualmente ajustados pelo 

trabalhador, não admite a supressão da expressão religiosa do ambiente de trabalho, 

propugnando em regra por um modelo de tolerância que tem como consectário lógico o 

reconhecimento do dever empresarial de acomodar as crenças e observâncias religiosas 

dos empregados, desde que estas não afetem desproporcionalmente outros interesses e 

bem jurídicos dotados de igual dignidade constitucional. Conquanto em outras plagas não 

se possa dizer que a abordagem do dever de acomodação seja propriamente uma novidade, 

aqui no Brasil os poucos textos que tratam da liberdade religiosa no ambiente de trabalho 



 

 

não têm se dedicado a discutir a sua admissibilidade no direito pátrio, residindo nesse 

aspecto a principal contribuição da tese.4 

O trabalho é dividido em três partes. Na primeira parte, iniciada com algumas 

indispensáveis notas sobre a relação do direito com a religião e sobre o regresso desta ao 

espaço público, passando por uma breve exposição do conteúdo essencial do contrato de 

trabalho, pretende-se apresentar um panorama da interação do fenômeno religioso com o 

mundo do trabalho. Na segunda parte, o foco desloca-se para a configuração do direito 

fundamental à liberdade religiosa no contexto do Estado democrático, com ênfase, é claro, 

para o ordenamento constitucional brasileiro. Na última parte, de cunho mais prático, discute-

se principalmente a acomodação da expressão religiosa à dinâmica do contrato de emprego, 

com o exame, um a um, dos principais conflitos relacionados com o exercício da liberdade 

religiosa no ambiente de trabalho, na tentativa de encontrar parâmetros que permitam 

racionalizar, na maior medida possível, a busca por soluções adequadas ao nosso 

ordenamento jurídico-constitucional.  

                                         
4
  Talvez a única exceção seja a magistral obra de Jayme Weingartner Neto, cujo tópico “7.3.3” tem como título 

“Explorando o dever de acomodação da religião no trabalho” (WEINGARTNER NETO, Jayme. Liberdade 

religiosa na Constituição: fundamentalismo, pluralismo, crenças, cultos. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 

2007, p. 233-236). 



 

 

CONCLUSÕES 

 

 

Ao cabo da investigação, acredita-se que o tema proposto foi enfrentado com a 

seriedade que o trabalho acadêmico exige. Buscou-se aqui, com respaldo numa extensa 

pesquisa bibliográfica, identificar os principais problemas relacionados com o exercício da 

liberdade religiosa no âmbito da relação de emprego e apresentar os recursos da dogmática 

jurídico-constitucional brasileira aptos à sua resolução.  

Naturalmente, não se pretende que as respostas apresentadas tenham força oracular. 

Longe disso. São apenas tentativas de dar aos problemas identificados soluções consentâneas 

com o ordenamento jurídico-constitucional brasileiro, que servem mesmo é para aprofundar o 

debate em torno do assunto, que mais do que nunca se faz necessário.  

Espera-se, assim, tenha sido oferecida uma modesta contribuição para que a 

liberdade religiosa no âmbito da relação de emprego conquiste um maior grau de efetividade 

e, ademais, deixe de ser um assunto pouco valorizado pela cultura jurídica nacional e se torne 

foco de uma maior atenção dos estudiosos, especialmente dos que se dedicam ao Direito do 

Trabalho. 

Como resultado das investigações que redundaram na elaboração desta tese, podem 

ser extraídas, sinteticamente, as seguintes conclusões: 

1. A importância da religião para o mundo humano pode ser compreendida historicamente a 

partir das lutas que objetivaram garantir a liberdade de seu exercício e estão na raiz da 

própria ideia da positivação dos direitos humanos; 

2. As crenças e práticas religiosas compõem a identidade dos indivíduos religiosos e estão 

diretamente ligadas ao livre desenvolvimento de sua personalidade, daí por que a proteção 

ao seu exercício é essencial à preservação da dignidade humana.  

3. A liberdade religiosa constitui um direito fundamental completo, que se traduz em 

múltiplas posições jurídicas, e cujos contornos podem ser mais ou menos amplos a 

depender do ordenamento jurídico que a contempla; 

4. Na condição de direito fundamental, os conflitos que envolvem a liberdade religiosa 

podem ser reconduzidos à categoria da colisão de direitos fundamentais, de modo que é 



 

 

inadmissível postular pela supressão, prima facie, da expressão religiosa no ambiente de 

trabalho apenas por causa do potencial conflituoso; 

5. A hermenêutica da liberdade religiosa sofre os influxos do modelo de laicidade adotado 

por cada ordenamento jurídico, de sorte que no Brasil a resolução de conflitos aos quais 

compareça o fator religioso não pode ignorar o viés ideológico revelado pelo texto da 

Constituição da República no que concerne à religião; 

6. O fenômeno religioso, no texto constitucional brasileiro, é encarado como algo positivo, 

um valor em si mesmo, em relação ao qual, portanto, não há que se falar em indiferença 

do Estado; 

7. A ideia da neutralidade estatal diante da religião é um mito a ser desconstruído, dado que 

as decisões políticas crismadas pelo Estado, enquanto ordenamento jurídico, 

necessariamente implicam a tomada de posição em relação ao fenômeno, atribuindo-lhe 

ou não um valor em si mesmo; 

8. A neutralidade estatal somente é passível de ser compreendida em face dos diferentes 

credos religiosos que disputam o seu espaço na sociedade, aos quais o Estado deve 

conceder tratamento isonômico, independentemente da sua importância histórica ou do 

maior ou menor número de adeptos; 

9. O texto constitucional brasileiro não postula uma separação extremada entre o Estado e o 

fenômeno religioso nos moldes da Lei de Separação da França, na medida em que alberga 

dispositivos que claramente incentivam a expressão religiosa, a exemplo da imunidade 

tributária dos templos de qualquer culto, a previsão de ensino religioso nas escolas 

públicas, a objeção de consciência por motivos religiosos e a previsão de assistência 

religiosa em estabelecimentos de internação coletiva civis e militares; 

10. A ideia de um modelo de neutralidade das corporações empresariais em relação ao 

fenômeno religioso é incompatível com a ideologia adotada pelo texto constitucional de 

valorização da expressão religiosa, nitidamente refratária à criação de religion free zones; 

11. A ideologia constitucional, a importância da religião na construção e afirmação da 

identidade, a sua conexão com o livre desenvolvimento da personalidade e a dignidade 

humana e a função social da empresa, no Brasil, implicam necessariamente o 

reconhecimento de um dever empresarial de acomodação das práticas religiosas dos 



 

 

empregados, à semelhança – e com maiores razões – do que ocorre no direito 

estadunidense;  

12. O princípio da proteção, o princípio da boa-fé e a função social da propriedade são valores 

constitucionais que devem ser chamados a participar de qualquer ponderação que envolva 

a disputa entre interesses religiosos e a autonomia da vontade no ambiente de trabalho; 

13. A imposição de restrições à liberdade religiosa do empregado no ambiente de trabalho 

pode fundar-se na natureza da função ou do serviço contratado ou na atividade finalística 

do empregador; 

14. Algumas organizações, por sua finalidade ideológica, podem restringir a liberdade 

religiosa do empregado em maior medida que os demais empregadores; 

15. Os conflitos com viés religioso no ambiente de trabalho devem ser solucionados com os 

mesmos mecanismos que a dogmática dos direitos fundamentais disponibiliza para a 

resolução das colisões de direitos fundamentais, incluindo-se aí a técnica da ponderação 

com a utilização dos critérios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

16. O abuso no exercício da liberdade religiosa, parta do empregado ou do empregador, pode 

redundar em justa causa resilitória do contrato de trabalho e em dano moral a ser 

composto mediante pagamento de indenização; 

17. A defesa da liberdade religiosa perante a Justiça do Trabalho pode ser exercida pelo 

trabalhador, pelo Sindicato e pelo Ministério Público do Trabalho, por meio de ações 

indenizatórias, ações cominatórias e ações civis públicas. 
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